
TOMADA E PRESTAÇÃO DE CONTAS - ORGÃOS DA ADMINISTRA
çÃO DIRETA E DA INDIRETA 

- Resolução nQ 165/75. 

RESOLUÇÃO N.o 165/75 

Dispõe sobre o exame das tomadas de 
contas dos órgãos da administração direta 
e das prestações de contas das entidades 
da administração indireta, disciplina a exe
cução da Lei n.o 6223, de 14.7.1975 e dá 
outras providências. 

o Tribunal de Contas da União, no 
uso de suas atribuições constitucionais e 
legais e 

Considerando que a fiscalização finan
ceira e orçamentária da União é exercida 
pelo Congresso Nacional mediante controle 
externo, com o auxílio do Tribunal de 
Contas da União, e pelos sistemas de con
trole interno do Poder Executivo, insti
tuídos por lei (Emenda Constitucional n.o 
1/69, art. 70 e § 1.0). 

Considerando que o controle externo 
compreende, além da apreciação das con
tas do Presidente da República, o desem
penho das funções de auditoria financeira 
e orçamentária, bem como o julgamento 
das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores públicos 
(Emenda Constitucional n.o 1/69, art. 70, 
§ citado); 

Considerando que tem jurisdição própria 
e privativa sobre as pessoas e matérias su
jeitas à sua competência, a qual abrange 
todo aquele que arrecadar ou gerir dinhei
ros, valores e bens da União, ou pelos 
quais esta responda (Decreto-lei n,o 199/67, 
art. 33; Decreto-lei n.o 200/67, art. 93); 

Considerando que a Lei n.o 6 223, de 
14.7.75, em seus arts. 7.° e 8.°, submeteu 
à fiscalização financeira deste Tribunal to
das as entidades públicas com personalida
de jurídica de direito privado, cujo capital 
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pertença, exclusiva ou majoritariamente, à 
União ou a qualquer entidade da respec
tiva administração indireta, bem assim as 
fundações instituídas ou mantidas pelo Po
der Público Federal; 

Considerando que, conforme decidiu este 
Tribunal em Sessão de 25.6.74 (Ata JLo 

46/14, in DO de 8.8.74), de fundos espe
ciais administrados por entidades da Admi
nistração Indireta, com identidade contá
bil, estão, também, sujeitos à jurisdição da 
Corte de Contas (art. 74 da LeI n.o 4.320/ 
64 e decisão no Processo 12762/14); 

Considerando a necessidade de discipli
nar a execução desses diplomas legais, es
pecialmente quanto à Lei n,o 6223, de 
14.7.1975. 

Resolve: 

Art. 1.0 O exame das tomadas de con 
tas de ordenadores de despesas ! demaIS 
responsáveis da Administração Dm:ta fun 
damentar-se-á basicamente nos 3eguintes 
documentos: 

a) atos relativos à programação financei
ra de desembolso (Decreto-lei n.O 199/67, 
art. 86, inciso lI, alínea a); 

b)' balancetes de receita e despesa (De
creto-lei n.o 199/67, art. 36, inciso 11, 
alínea b); 

c) relatórios dos órgãos administrativos 
encarregados do controle financeiro e or
çamentário interno (Decreto-lei n.O 199/67, 
art. 36, inciso 11, alínea c); 

d) certificado de auditoria, acompanhado 
do respectivo relatório (Decreto-lei n.o 
199/67, art. 41, alínea b); 

e) pronunciamento da autoridade com
petente (Decreto-lei n.o 199/67, art. 41, 
alínea c; Decreto-lei D.o 200/67, art. 82). 



Art. 2.° O julgamento pelo Tribunal da 
regularidade das contas dos administrado
res das entidades da Administração Indi
reta, Fundações, Serviços Sociais Autôno
mos e outros organismos congêneres será 
feito na base dos seguintes documentos: 

a) relatório anual e os balanços da enti
dade (Decreto-lei n.o 199/67, art. 42, alí
nea a); 
b) parecer dos órgãos internos que de
vam dar seu pronunciamento sobre as 
contas (Decreto·lei n.o 199/67, art. 42, 
alínea b); 
c) certificado de auditoria sobre a exa
tidão do balanço, emitido pela Inspetoria
Geral de Finanças ou órgão equivalente 
e acompanhado do respectivo relatório 
(Decreto-lei n.o 199/67, art. 42, alínea c); 
d) pronunciamento da autoridade compe
tente (Decreto-lei n.o 200/67, arts. 26, pa· 
rágrafo único, letra e e 82). 

Parágrafo único. Deverão ser destaca
das as receitas e despesas dos Fundos Es
peciais administrados por entidades da 
Administração Indireta quando incluídos 
nas respectivas contas. 

Art. 3.° A tomada ou prestação de 
contas deverá conter, após o nome do res
ponsável, o número de sua inscrição no 
cadastro de Pessoas Físicas - CPF - da 
Secretaria da Receita Federal. 

Art. 4.° Quando à tomada ou presta
ção de contas faltar algum dos elementos 
indispensáveis a seu exame, a Inspetoria 
de Controle Externo deverá requisitá-lo à 
Inspetoria·Geral de Finanças ou órgão 
equivalente, assinando prazo para o aten· 
dimento pela autoridade omissa. 

Parágrafo único. No caso de falta dos 
elementos referidos nas alíneas d e e do 
art. 1.0 e c e d do art. 2.°, o processo 
será restituído à origem, para que seja 
devidamente formalizado. 

Art. 5.° Salvo expressa disposição le
gal em contrário, os processos de tomada 
ou prestação de contas deverão ser apre-

sentados da data de encerramento do res
pectivo exercício financeiro. 

Art. 6.° No exame das tomadas ou 
prestações de contas convenientemente for
malizadas, adotar-se-á a orientação se
guinte: 

a) quando o certificado de auditoria for 
restritivo, ou de irregularidade, a Inspeto
ria de Controle Externo competente poderá 
solicitar ao Plenário a realização de Inspe. 
ção in loco, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da entrada das contas na referi
da unidade da Secretaria·Geral; 
b) quando for pleno o certificado, ou as 
restrições contidos no relatório e parecer 
do órgão de controle interno se originarem 
de falhas de natureza formal sem gravi
dade, e a Inspetoria de Controle Externo 
não formular outros reparos à vista da 
documentação apresentada, o processo irá 
a julgamento, com instrução sumária, da 
qual conste haver sido programada inspe· 
ção ordinária subseqüente, quando consi
derada necessária. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese 
prevista na letra b deste artigo, a instrução 
do processo de tomada ou prestação de 
contas far-se-á com base principalmente 
no relatório que acompanhou o certificado 
de auditoria. 

Art. 7.0 Os processos de tomada ou 
prestação de contas serão julgadOS no prazo 
de 6 (seis) meses, a contar do seu rece
bimento, salvo situações excepcionais, re
conhecidas pelo Plenário do Tribunal (Lei 
nP 6223/15, art. 6.0). 

§ 1.° Para observância do prazo a que 
se refere este artigo, caberá: 

I - ao Serviço de Comunicações do Tri
bunal encaminhar os processos ao setor 
competente no prazo improrrogável de 10 
(dez) dias, a contar da data do seu rece
bimento; 

11 - à Inspetoria de Controle Externo 
instruir o processo dentro do prazo máxi
mo de 110 (cento e dez) dias, devendo, 
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inclusive, determinar as diligências sanea
doras que forem da sua competência e, 
findo esse prazo, submetê-lo a julgamento, 
haja sido ou não saneado; 

111 - ao Ministério Público emitir pa
recer noo processos que lhe forem enca
minhados, dentro de 30 (trinta) dIas, de 
forma a possibilitar que o Ministro-Rela
tor disponha de igual prazo para relatá-los. 

§ 2.° Verificada a iminência de ultra
passagem dos prazos a que se referem os 
incisos 11 e 111 do parágrafo anterior, a 
autoridade competente solicitará, funda
mentando, em tempo hábil, a prorrogação 
que entender necessária, para julgamento 
pelo Plenário. 

Art. 8.° O julgamento do processo po
derá ser revisto dentro do prazo de 5 
(cinco) anos, nos termos do art. 46 do 
Decreto-lei n.o 199, de 25.2.1967, cassan
do-se, se for o caso, a provisão de quita
ção expedida, uma vez provido o recurso 
interposto pelo Ministério Público. 

Artt. 9.° A requisição feita por qual
quer das Casas do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 3.0 da Lei n.o 6 223, 
de 14.7.1975, será encaminhada à Presi
dência que a despachará à Inspetoria com
petente. 

§ 1.0 No despacho, o Presidente do 
Tribunal fixará prazo para o atendimento, 
que não poderá ultrapassar a 15 (quinze) 
dias, quando se tratar de requisição de in
formações ou cópias de documentoo, ou 
.\ 45 (quarenta e cinco) dias, se for soli
citada inspeção. 

§ 2.° A Inspetoria de Controle Exter
no que, em face de requisição proveniente 
do Senado Federal ou da Câmara dos 
Deputados, for incumbida de realizar ins
peção e, uma Vt;Z iniciada eSla, convencer
se da exigüidade do prazo fixado, poderá, 
desde que o faça em tempo hábil, propor 
ao Presidente do Tribunal que seja previa
mente pedida a prorrogação do prazo à 
Casa do Congresso que haja solicitado a 
providência. 
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Art. 10. O pedido de informação, a 
inspeção, a diligência ou a investigação 
que envolverem atos ou despesas de natu
reza secreta serão atendidos com observân
cia desta classificação, sob pena de respon
sabilidade de quem a violar, apurada na 
forma da lei (Lei n_O 6223/75, art. 4.°). 

Art_ 11. O Tribunal, quando julgar ne
cessário, representará ao Congresso Nacio
nal sobre irregularidades ou abusos por ele 
verificados, com indicação dos responsá
veis (Lei n.o 6223/75, art. 5.°). 

Art. 12. Quando o Tribunal entender 
desnecessária a representação referida no 
artigo anterior, mas julgar em débito os 
responsáveis ou aplicar-lhes a multa pre
vista no art. 53 do DecretO-Iei n.o 199, de 
25.2.1967, dar-se-á ciência ao Congresso 
Nacional, para conhecimento da Comissão 
Técnica respectiva (Lei n.o 6223/75, art. 
5.°, § 1.0). 

Parágrafo único. Para o fim de que 
trata este artigo, as Inspetorias-Gerais de 
Controle Externo deverão remeter, sema
nalmente, à Presidência, relação doo pro
cessos de tomada ou prestação de conta~ 

julgadas irregulares pelo Tribunal, consig
nando o número do processo, os nomes 
dos responsáveis, o órgão ou entidade a 
que pertençam, o exercício financeiro, a 
data da Sessão de julgamento e a natureza 
da sanção imposta. 

Art. 13. As entidades públicas com per
sonalidade jurídica de direito privado, cujo 
capital pertença, exclusiva ou majoritaria
mente à União ou a qualquer entidade da 
Administração Indireta, bem como as Fun
dações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Federal ficam submetidas à fisca
lização financeira do Tribunal de Contas 
da União, sem prejuízo do controle exer
cido pelo Poder Executivo, aplicando-se
lhes o disposto na presente Resolução (Lei 
n.o 6223/75, arts. 7.0 e 8.0). 

Parágrafo único. A fiscalização prevista 
neste artigo respeitará as peculiaridades de 
funcionamento da entidade, limitando-se a 



verüicar a exatidão das contas e a legiti
midade dos atos, e levará em conta os 
seus objetivos, natureza empresarial e ope
ração segundo os métodos do setor privado 
da economia, sendo vedada a imposição 
de normas não previstas na legislação ge
ralou específica e a interferência na polí
tica adotada pela entidade para a conse-

cução dos objetivos estatutários e contra
tuais (Lei n.o 6223/75, art. 7.0, §§ 1.<> 
e 2.0 , e art. 9.°). 

Art. 14. Esta Resolução entrará em vi
gor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

T.C., Sala das Sessões, em 12 de agosto 
de 1975. - Baptista Ramos, Presidente. 

FUNCIONARIO POBLICO - CALCULO DE DIARIAS - SALARIO 
MINIMO- ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO COLETIVA - REPRE'
SENTAÇÃO 

- Interpretação da Lei nl! 6205, de 1975. 
- Idem, do Decreto nl! 75704, de 1975. 

DECISÃO 

ANEXO vm À ATA N.o 43/75 

Relatório e voto proferidos pelo Sr_ Mi
nilitro Luiz Octavio Gallotti, cujas conclu
sões foram acolhidas pelo Tribunal, na 
Sessão Ordinária realizada em 24.6.1975, 
ao conhecer da representação feita pelo 
Procurador-Geral, em substituição, Dr. Se
bastião Baptista Affonso, e a admitir, para 
o fim proposto (v. Anexo IX a esta Ata). 

Proc. 19407/75. 

lUlLATÓRIO 

Trata-se de representação do Ministério 
Público junto a este Tribunal versando o 
reflexo da norma contida no art. 1.° da 
Lei n.o 6205, de 29.4.75, sobre o cálculo 
das diárias devidas a servidores públicos e 
da gratificação a estes concedida pela par
ticipação em órgãos de deliberação cole
tiva. 

Estatuiu o referido dispositivo legal: 

"Art_ 1.0 Os valores monetários fixados 
com base no salário mínimo não serão 

considerados para quaisquer fins de di
reito." . 

No § 1.0 do artigo transcrito é aberta, 
ao princípio, exceção concernente à "fixa
ção de quaisquer valores salariais" que 
continuam vinculados ao salário mínimo, o 
mesmo sucedendo nas hipóteses especüica
das em cinco incisos do parágrafo, todas 
ligadas à previdência social. 

Por meio do Ofício-circular/DASP n.o 
7/75, anexado a fls. 3/4, o Sr. Diretor
Geral do Departamento Administrativo do 
Serviço Público firmou critério favorável 
à persistência do vínculo com o salário 
mínimo, em relação: 

a) ao cálculo das diárias a que se refere 
o Decreto n.O 68 807, de 25.6.71; 
b) à gratificação pela participação em 
órgãos de deliberação coletiva, disciplina
da no Decreto n.O 69382, de 10.10.71. 

Entende, porém, a douta Procuradoria 
não se enquadrarem os quantitativos refe
ridos entre os "valores salariais" contem-
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